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Rosário do Sul decreta situação de emergência após chuvas intensas
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O município de Rosário do Sul decretou situação de emergência nível II nas áreas afetadas por tempestade local
convectiva – chuvas intensas, conforme classificação COBRADE 1.3.2.1.4.

O Decreto Nº 426/2026 foi assinado pelo prefeito Marcos Paulo Silva da Luz, após os eventos climáticos registrados
nas últimas horas, que provocaram alagamentos, inundações e danos significativos em diversas regiões do
município.

Somente na última sexta-feira (1º), foram registrados mais de 300 milímetros de chuva, ocasionando impactos
expressivos. Estima-se que mais de mil pessoas foram diretamente afetadas no município, entre famílias atingidas
por alagamentos e danos materiais.

De acordo com a Defesa Civil, o grande volume de chuva em um curto intervalo de tempo, aliado às limitações do
sistema de drenagem, agravou a situação, resultando em prejuízos à infraestrutura urbana e rural, além de
impactos diretos à população.

Com a medida, o município autoriza a mobilização de todos os órgãos públicos, sob coordenação da Defesa Civil,
para atuação nas ações de resposta, assistência às famílias atingidas, recuperação das áreas afetadas e
reconstrução.

O decreto também prevê:

Convocação de voluntários para apoio às ações emergenciais;
Realização de campanhas de arrecadação para assistência à população;
Adoção de medidas emergenciais, incluindo uso de propriedades em situações de risco iminente;
Dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços necessários ao enfrentamento da situação.

A situação de emergência terá validade de 180 dias, conforme previsto na legislação.

A Administração Municipal reforça que segue monitorando as condições climáticas e atuando de forma contínua

https://rosariodosul.rs.gov.br/uploads/legislacao/7212/0P0n9uu8TfM3fXiQfMBdXyEw0PjZ7mGJ.pdf
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para minimizar os impactos e garantir o atendimento à população.


